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OANDOLTEMO DERA Jp 

ds OBJETO 

Mi Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de organização e realização de eventos de interesse da Câmara Municipal de Icatu-Ma. 

VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QUANT | UNITÁRIO ia sia 

(R$) tem) 
Atrações artisticaS (danças) local e regional: 

médio porte; estilo com predominância variada 

ara realização de apresentação com duração à R$ 

= ' pads de 01 (uma) hora; incluindo as GrenE Ê 17.422,50 Pio 94,948,00 

despesas de toda a equipe com hospedagem, 

alimentação (lanche). 

Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque 

matraca) local e regional: Bumba meu boi 

(Cultural) de matraca para realização de F R$ 

Ê apresentação com duração mínima de 01 (uma) GRene 2 23.332,50 Rap GESL0O 

hora; incluindo as despesas de toda a equipe 

com hospedagem, alimentação (lanche). 

Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque 

orquestra) local e regional: Bumba meu boi 

3 (cultural) de orquestra para realização de Cachê 3 R$ R$ 46.665,00 

apresentação com duração mínima de 01 (uma) 23.332,50 

hora; incluindo as despesas de toda a equipe 

com hospedagem, alimentação (lanche). 

Bandas locais: Contratação de atrações, local 

de pequeno porte; estilo musical e repertório R$ 

4 | variado com predominância do período para | Cachê 3 RS 37.350,00 
og a E 12.450,00 

realização de shows com duração mínima de 03 

(três) horas nos eventos. 

Decoração normal - serviços de decoração a 

serem realizados em espaços públicos ou 

privados alugados ou cedidos para a realização . R$ 
de eventos ou festas para 200 pessoas, Serviso É 34.375,00 R$ aa 750,0 
utilizando quantidades e cores de acordo com 

o evento e demanda da contratante 

Locação de cadeiras sem braço em plástico: na 

cor branca, certificada pelo inmetro na classe B 

6 |para uso irrestrito, ou seja, para ambientes | Unid 600 RS 17,50 | R$ 10.500,00 

internos e externos, suportando a carga de 

140kg. (diária 24 horas). 

Locação de cadeiras com braço em plástico: na 

cor branca, certificada pelo INMETRO na classe 

7 |B para uso irrestrito, ou seja, para ambientes | Unid 300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

internos e externos, suportando a carga de 

140kg. (DIÁRIA 24 HORAS). 

8 Locação de pranchões em formato retangular e 

tamanho grande. 
Unid 50 R$ 15,00 R$ 750,00 
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TOALHAS PARA PRANCHÃO em 
retangular e tamanho grande. 

formato 
Unid 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

10 

Fornecimento de malhas em cores: (a ser 

definido de acordo com o evento) a serem 

utilizadas na decoração do espaço onde 

acontecerá o evento. 

Kg 50 R$ 93,75 R$ 4.687,50 

11 
Caixa térmicas: (locação) (116ecm x 80cm x 

60cm) capacidade 350 lts. (04 caixas por evento) 
Diária R$ 493,75 R$ 2.962,50 

12 

Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura 

de lona impermeável (8,/00m x 8,00m) com 

3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 

dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Diária R$ 2.000,00 R$ 6.000,00 

13 

Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura 

de lona impermeável (12,00m x 12,00m) com 

3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 

dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Diária R$ 2,750,00 R$ 8.250,00 

14 Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões 

direcionados em locais estratégicos do evento, 
Diária 

R$ 
12.125,00 

R$ 36.375,00 

15 

Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, 

com dimensões de 10x8m2, cobertura de lona, 

com estrutura em alumínio qg30, cobertura de 

lona, com estrutura em alumínio q30 e 

iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 

incluindo toda despesa de transporte para 

translado da equipe. 

Diária 
R$ 

21.000,00 R$ 63.000,00 

16 
Projetor: (locação) de imagens, com excelentes 

definições e amplo alcance de visualização. 
Diaria R$ 412,50 R$ 1.237,50 

17 

Sonorização |: com montagem e desmontagem 

de sistema de sonorização para palestra, com 

potência que atenda toda a área do evento, 

composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, 

com reprodutor de cd, dvd e usb, 

amplificadores, efeitos, equalizadores, 

compressores, e demais equipamentos, 

extintores de incêndio de acordo com as 

exigências do corpo de bombeiros, pessoal 

técnico e de apoio. 

Diária 
R$ 

13.125,00 
R$ 39.375,00 

18 

Carreta som automotivo - 

materiais: 

“8 graves de 15 pegadas; 

*24 médios de 12 pegadas 

*16 driver de corneta de 2 polegada; 

«8 super twitter st 450 jbl; 

«1 processador dbx ou beringh; 

s2 módulos 1000 watts derms altavoltagem; 

4 módulos a600 para as cornetas; 

“1 módulo 1200 para os agudos; 
“lcd play painner; 

«2 baterias de 150 amperes; 

descrição de 

| *1 bancada de capacitor alta voltagem; 

«2 microfones sem fio; 

*i mesa yamaha de som de 6 a 8 canais 

Diária R$ 4.000,00 R$ 12.000,00 

«19 Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 
Diária 

R$ 
21.875,00 R$ 65.625,00 

metros, visualização 100% nitida. 
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Locação de banheiro químico masculino 

(portadores de necessidades | especiais): 

modelo standard - sanitários portáteis, 

fabricados em poliestireno, medindo 1,15m 

de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 

de altura, com aresta superior para circulação 

de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, 

com piso antiderrapante modelo standard 

compreendendo (portadores de necessidades 

especiais). Onde a empresa vencedora: 1. 

Disponibilizará a quantidade de banheiros 

ecológicos (químicos) para uso da população 

durante o evento. 2. Irá se responsabilizar 

por todas as despesas correspondentes 

(montagem, instalação, produtos de 

limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 

noturno, além de limpeza, no mínimo, duas 

vezes por noite e 01 (uma)pessoa que 

ficará responsável pela manutenção do 

sanitário masculino durante a realização do 

evento). Disponibilizará uma equipe de no 

mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 

serviços gerais de montagem e desmontagem 

de toda a estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta da 

empresa vencedora. 

Und 12 R$ 1.875,00 R$ 22.500,00 

21 

Locação de banheiro químico feminino 

(portadores de necessidades — especiais): 

modelo standard - sanitários portáteis, 

fabricados em poliestireno, medindo 1,15m 

de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 

de altura, com aresta superior para circulação 

de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, 

com piso antiderrapante modelo standard 

compreendendo (portadores de necessidades 

especiais). Onde a empresa vencedora: 1, 

Disponibilizará aquantidade de banheiros 

ecológicos (químicos) para uso da população 

durante [o] evento. 2. Irá se 

responsabilizar por todas as despesas 

correspondentes (montagem, instalação, 

produtos de limpeza, limpeza diária para 

preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no 

mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa 

que ficará responsável pela manutenção do 

sanitário feminino durante a realização do 

evento).Disponibilizará uma equipe de no 

minimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 

serviços gerais de montagem e desmontagem 

de toda a estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta da 

empresa vencedora. 

Und 12 RS 1.875,00 R$ 22.500,00 
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Mestre de cerimônia: com experiência 

comprovada em apresentação de eventos 

institucionais e formais de grande porte (acima 

de 500 participantes). Disponibilização de 

profissional capacitado para a realização de 

serviços de condução do cerimonial. 

Hora R$ 625,00 R$ 1.875,00 

23 

Rádio transmissor: em excelente estado, para 

utilização na comunicação entre a equipe do 

evento, o cerimonial e a equipe de apoio. 

(10 rádios por eventos) 

Diária 25 R$ 125,00 R$ 3.125,00 

24 

Edição de imagens - prestação de serviços 

profissionais qualificados em edição/alteração 

de conteúdo de vídeo, de material 

institucional e/ou publicitário, análogo à 

montagem cinematográfica ou videográfico, 

assim como imagens não sequenciais. A 

edição deve ser digital, com finalização 

computadorizada, produção de vinheta, 

elaboração de trilha sonora especial, em 

consonância com as necessidades da 

contratante. Fornecimento de matriz em 

betacam e 01 cópia da documentação em 

pendrive. Obs: item necessário à organização 

de eventos, considerando que a profissionais 

para o desempenho de funções específico 

atribuído a cada um, conforme descrito no 

“campo especificação” tornasse importante 

têlos disponíveis na arp para a 

eventualidade da contratação. Secretaria de 

educação não dispõe em seu quadro de 

profissionais para o desempenho de funções 

específico atribuído a cada um, conforme 

descrito no “campo especificação” tornasse 

importante tê-los disponíveis na arp para a 

eventualidade da contratação. 

Diária 10 R$ 3.625,00 R$ 36.250,00 

ph 

Captação de imagens (com edição) — 

profissional especializado em serviços de 

registro videográfico para atender as ações 

do projeto/evento, contemplando o registro 

de todas as atividades que seja solicitado 

pela contratada, incluindo imagens de 

montagem e desmontagens das estruturas para 

prestação de contas do evento, material deverá 

ser organizado em mídia digital. 

Indicação de profissional sujeita à aprovação da 

contratante, 

Diária 10 R$ 3.625,00 R$ 36.250,00 

26 

Segurança: serviço de equipe de segurança 

formado 40 (quarenta) homens/mulheres, 

desarmados, uniformizados, capacitados para 

execução de segurança de grandes eventos, 

incluindo despesas com alimentação (lanche) da 

equipe. 

Diária R$ 8.875,00 R$ 26.625,00 
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Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 

110 tubos, tubos europa “leque”; - 01 und torta 

103 tubos pancadão extreme; - 01 und torta 120 

tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5;- 01 

kit 09 tubos 4” cores variadas; *com duração 

mínima de 07 minutos, 

27 Serviço 3 R$ 9.750,00 | R$ 29.250,00 

VALOR TOTAL R$ 669.787,50 

ER O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comumíns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Especificações 

Liz. A contratada está sujeita à fiscalização dos serviços periodicamente, reservando-se a contratante, 

através do responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias e dentro dos requisitos exigidos; 

1.4. A contratada obriga-se a prestar o serviço do objeto a que se refere este Termo de Referência de 

acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade, devendo 

estar em conformidade com as referidas especificações; 

15: Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da contratante, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

A contratada deverá contar com uma equipe de profissionais especializados em diferentes áreas, 

como planejamento de eventos, logística, segurança, sonorização, iluminação, comunicação visual e 

atendimento ao público. 

ESA Capacidade de fornecer todos os equipamentos necessários para a realização dos eventos 

(sonorização, iluminação, projeção, decoração, mobiliário, conforme demanda). 

1.8. Capacidade de gerenciar o armazenamento de materiais e equipamentos de forma segura e 

eficiente, assegurando a integridade e a prontidão de todos os itens para os eventos. Capacidade de apoiar 

na logística, cerimonial e assessoria técnica durante os eventos. 

1.9. Deve atender às normas de segurança, acessibilidade e vigilância sanitária. 

1.10. A contratada deverá oferecer serviço de manutenção dos equipamentos e suporte técnico 

durante os eventos, garantindo o bom funcionamento de todos os sistemas e a resolução imediata de 

qualquer problema que possa surgir. 

1.11. Possuir flexibilidade para realização de eventos em diferentes locais. Capacidade de 

reposicionamento rápido conforme necessidades do(s) evento(s). 
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1.12. A empresa contratada deve estar preparada para instalar, manter e desmontar a(s) área(s) do(s) 

evento(s) quando solicitada, garantindo a segurança e conforto dos participantes do(s) evento(s), bem 

como a proteção adequada do local. Deve-se prever equipe e logística suficientes para atender demandas 

de alteração de layout ou expansão/redução da área coberta durante o periodo do(s) evento(s). 

1.13. — Aresponsabilidade pelo transporte, pela entrega, montagem, desmontagem e funcionamento de 

quaisquer outros serviços inerentes ao objeto será única e exclusivamente da contratada, incluindo frete, 

transporte e deslocamento, 

1.14. | Acontratada deverá substituir imediatamente os equipamentos, produtos ou serviços defeituosos 

ou com funcionamento insatisfatório, de modo a não comprometer a continuidade do(s) evento(s). 

1.15. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 

ocorram na prestação dos serviços. 

Vigência 

1.16. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.17. — Oserviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a essencialidade e apoio à atividade 

finalística, necessidade frequente, mas variável e devido a executado ser em períodos intermitentes 

(eventos), com foco na disponibilidade constante da empresa contratada, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando: 

1.17.1. Negociação Vantajosa e Economia de Escala: A garantia de um contrato de longo prazo permite 

que a Câmara negocie preços unitários mais baixos (tabelas de preços de itens como locação de 

equipamentos e estrutura) com a empresa; 

117.2. Minimização de Licitações: Evitar a realização de uma nova licitação a cada ano reduz 

drasticamente os custos administrativos e o tempo gasto pelos servidores da Câmara no planejamento, na 

elaboração de editais e no julgamento de propostas; 

1.17.3. Conhecimento Institucional: A empresa contratada por um período mais longo (plurianual) 

adquire conhecimento profundo sobre as instalações físicas da Câmara, suas necessidades específicas 

(protocolo, layout das sessões, exigências dos Vereadores) e o público-alvo de Icatu. Isso resulta em 

eventos mais fluidos, padronizados e com menos erros; 

1.17.4. Investimento da Contratada: Com a estabilidade do contrato, a empresa pode investir em 

equipamentos melhores e na capacitação de sua equipe, garantindo um padrão de qualidade superior ao 

longo do tempo; 

1.17.5. Planejamento Orçamentário: Permite que a Câmara preveja e aloque os recursos para eventos no 

seu Plano Plurianual (PPA) e nas Leis Orçamentárias Anuais (LOAs) de forma consistente por vários anos, 

em vez de depender de dotações anuais incertas; 

1.17.6. Continuidade Institucional: Garante que, mesmo com a mudança de gestão na Mesa Diretora ou 

na equipe administrativa, o serviço essencial de apoio a eventos não será interrompido, mantendo a 

eficiência do trabalho legislativo e a comunicação com a sociedade. 
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PR FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ibrica = 

2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento. 

5; DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução coma um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso |, da Lei nº 14.138, de 2021) 

41. Na presente contratação não há necessidade de indicação de marca específica. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.2. Na presente contratação não haverá vedação de utilização de marca/produto. 

Da exigência de carta de solidariedade 

43. Na presente contratação não haverá exigência de carta de solidariedade. 

Subcontratação 

44. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vistoria 

4.6, Não haverá exigência de vistoria prévia, 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço. 
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sbrica 

Sa Os serviços serão prestados no local estabelecido pela ordem de serviço. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso Ill, da Lei nº 14,133, de 2021) 

5.3, O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

E: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseguências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.6.1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º) 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso, 

Praça Jerônimo de Albuquerque — Nº155 — Centro — Icatu/MA 



dd CNPJ Nº 35.180.967/0001-87 
IC ATU Praça Jerônimo de Albuquerque — Nº155 — Centro — 
E his soa Rania o 

E 9/9) e A 

6.6.4, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o) 
vor 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual, 

6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

E de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se 

houver, atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. Será atribuição do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal 

administrativo, caso não haja específico. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, 

6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, 

6.83. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual, 
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6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dastA.....Seunensemsse som 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

6.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.121. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Pa: A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro 

instrumento substituto para aferição da prestação dos serviços. 

7.11. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

7.1.1.3, deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

fds A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termas detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14,133). 

7.31. Q prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

732. Qfiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

Praça Jerônimo de Albuquerque — Nº155 — Centro — Icatu/MA 



PODER LEGISLATIVO CNPJ Nº 35.180.967/0001-87 

ICATU Praça Jerônimo de Albuquerque — Nº155 — Centro — 
SER 

Proc nº Qbb lagar 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do objeto, jr. os E 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

734, O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

TA: Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.41, O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

742. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

74.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, 

74.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

ide Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

76.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

Praça Jerônimo de Albuquerque — Nº155 — Centro — Icatu/MA 



PODER LEGISLATIVO CNPJ Nº 35.180.967/0001-87 

ICATU Praça Jerônimo de Albuquerque — Nº155 — Centro — 
E base au] 

Proc nº 2h 12022, 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, = 

did da a 2.» 

conforme regulamento. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

id No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

ta, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

710.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14,133, de 2021 

741. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; MODs 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

713. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

744, A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

715, Constatando-se em sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.16. — Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

FZ, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

719. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias Úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

PESAR No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação de variação pro rata tempore do IGP-M (FGV)Forma de pagamento 
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7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência & câmtaa À sem 

corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do(a) Pregão - Eletrônico, com adoção do critério de 

julgamento Menor preço por item. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. O critério da aceitabilidade do preço será Menor preço por item. 

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 669.787,50 (seiscentos e sessenta e nove mil, 

setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

10.2. — Acontratação será atendida pela seguinte dotação: 

Nos editais de licitação para registro de preços não hã obrigatoriedade de contratar e a literatura 

especializada entende que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no momento 

da efetiva contratação, ou equivalente, portanto não quando da abertura da licitação. 
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